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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 14/2026. 
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ 
BOM-JESUENSE A SRª. ADRIANA 
ILÁRIO LEITE E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS, ESTADO DA PARAÍBA APROVA: 
  
Art. 1º Fica Concedido a Srª. ADRIANA ILÁRIO LEITE, o título de Cidadã  
bom-jesuense. 
 
Art. 2º A entrega do título de que trata o art. anterior desta lei será feita em sessão 
solene do Poder Legislativo Municipal.   
 
Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correram por conta de dotação própria da 
Câmara Municipal de Bom Jesus.  
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 5º Revogam se as disposições em contrário.  
  

Justificativa 
 

Nascida em Assis Chateaubriand, no estado do Paraná, é filha de Luiz Ilário e 
Eunice Alda Ilário. É esposa do bom-jesuense Cícero Willians Ferreira Leite. Atualmente, 
reside no estado de São Paulo, onde consolidou sua carreira como empresária no ramo 
de decoração, destacando-se pelo seu empreendedorismo e dedicação. Além disso, tem 
marcado presença em praticamente todas as festividades do calendário cultural do 
município de Bom Jesus, demonstrando sempre seu carinho e apreço pela cidade. Em 
qualquer lugar onde esteja, faz questão de expressar o quanto admira o povo bom-
jesuense. 

 
 
 
Sala das sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus em 27 de Março de 2026. 
 
 

__________________________________ 
Tomaz Duarte Neto 

Vereador 
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